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EMENDA 

EMENDA (ADITIVA) Nº           2020

                      (Do Senhor   Deputado VALDELINO BARCELOS)

 

Ao PROJETO DE LEI Nº 789, DE 2019,
que "Cria o Parque Ecológico
Paranoazinho, na Região Administrativa
de Sobradinho – RA V”.

 

Acrescente-se o seguinte art. 4º ao Projeto de Lei, renumerando-se os demais:

 

Art. 4º Compete ao Poder Executivo, quando da expedição do ato regulatório desta Lei,
estabelecer as condições para a realização de estudo ambiental e também da audiência pública com
vista à criação do Parque Paranoazinho, na Região Administrativa de Sobradinho – RA V.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente emenda aditiva tem por finalidade assegurar a aplicabilidade da matéria quanto
da sua conversão em lei.

 

 

Brasília, 24 de julho de 2020.

 
VALDELINO BARCELOS 

Deputado Distrital
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